
RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 

Seção I 

Rendimentos do Trabalho Assalariado e Assemelhados 

Rendimentos do Trabalho Assalariado, de Dirigentes e Conselheiros de 
Empresas, de Pensões, de Proventos e de Benefícios da Previdência Privada 

Art. 43.  São tributáveis os rendimentos provenientes do trabalho assalariado, as 
remunerações por trabalho prestado no exercício de empregos, cargos e funções, 
e quaisquer proventos ou vantagens percebidos, tais como (Lei nº 4.506, de 1964, 
art. 16, Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º, Lei nº 8.383, de 1991, art. 74, e Lei nº 
9.317, de 1996, art. 25, e Medida Provisória nº 1.769-55, de 11 de março de 1999, 
arts. 1º e 2º):  

I - salários, ordenados, vencimentos, soldos, soldadas, vantagens, subsídios, 
honorários, diárias de comparecimento, bolsas de estudo e de pesquisa, 
remuneração de estagiários; 

II - férias, inclusive as pagas em dobro, transformadas em pecúnia ou indenizadas, 
acrescidas dos respectivos abonos; 

III - licença especial ou licença-prêmio, inclusive quando convertida em pecúnia; 

IV - gratificações, participações, interesses, percentagens, prêmios e quotas-
partes de multas ou receitas; 

V - comissões e corretagens; 

VI - aluguel do imóvel ocupado pelo empregado e pago pelo empregador a 
terceiros, ou a diferença entre o aluguel que o empregador paga pela locação do 
imóvel e o que cobra a menos do empregado pela respectiva sublocação; 

VII - valor locativo de cessão do uso de bens de propriedade do empregador; 

VIII - pagamento ou reembolso do imposto ou contribuições que a lei prevê como 
encargo do assalariado; 

IX - prêmio de seguro individual de vida do empregado pago pelo empregador, 
quando o empregado é o beneficiário do seguro, ou indica o beneficiário deste; 

X - verbas, dotações ou auxílios, para representações ou custeio de despesas 
necessárias para o exercício de cargo, função ou emprego; 

XI - pensões, civis ou militares, de qualquer natureza, meios-soldos e quaisquer 
outros proventos recebidos de antigo empregador, de institutos, caixas de 
aposentadoria ou de entidades governamentais, em virtude de empregos, cargos 
ou funções exercidos no passado; 

XII - a parcela que exceder ao valor previsto no art. 39, XXXIV; 

XIII - as remunerações relativas à prestação de serviço por: 

a) representantes comerciais autônomos (Lei nº 9.250, de 1995, art. 34, § 1º, 
alínea "b"); 

b) conselheiros fiscais e de administração, quando decorrentes de obrigação 



contratual ou estatutária; 

c) diretores ou administradores de sociedades anônimas, civis ou de qualquer 
espécie, quando decorrentes de obrigação contratual ou estatutária; 

d) titular de empresa individual ou sócios de qualquer espécie de sociedade, 
inclusive as optantes pelo SIMPLES de que trata a Lei nº 9.317, de 1996; 

e) trabalhadores que prestem serviços a diversas empresas, agrupados ou não 
em sindicato, inclusive estivadores, conferentes e assemelhados; 

XIV - os benefícios recebidos de entidades de previdência privada, bem como as 
importâncias correspondentes ao resgate de contribuições, observado o disposto 
no art. 39, XXXVIII (Lei nº 9.250, de 1995, art. 33); 

XV - os resgates efetuados pelo quotista de Fundos de Aposentadoria 
Programada Individual - FAPI (Lei nº 9.477, de 1997, art. 10, § 2º); 

XVI - outras despesas ou encargos pagos pelos empregadores em favor do 
empregado; 

XVII - benefícios e vantagens concedidos a administradores, diretores, gerentes e 
seus assessores, ou a terceiros em relação à pessoa jurídica, tais como: 

a) a contraprestação de arrendamento mercantil ou o aluguel ou, quando for o 
caso, os respectivos encargos de depreciação, relativos a veículos utilizados no 
transporte dessas pessoas e imóveis cedidos para seu uso; 

b) as despesas pagas diretamente ou mediante a contratação de terceiros, tais 
como a aquisição de alimentos ou quaisquer outros bens para utilização pelo 
beneficiário fora do estabelecimento da empresa, os pagamentos relativos a 
clubes e assemelhados, os salários e respectivos encargos sociais de 
empregados postos à disposição ou cedidos pela empresa, a conservação, o 
custeio e a manutenção dos bens referidos na alínea "a". 

§ 1º  Para os efeitos de tributação, equipara-se a diretor de sociedade anônima o 
representante, no Brasil, de firmas ou sociedades estrangeiras autorizadas a 
funcionar no território nacional (Lei nº 3.470, de 1958, art. 45). 

§ 2º  Os rendimentos de que trata o inciso XVII, quando tributados na forma do 
§ 1º do art. 675, não serão adicionados à remuneração (Lei nº 8.383, de 1991, art. 
74, § 2º). 

§ 3º  Serão também considerados rendimentos tributáveis a atualização 
monetária, os juros de mora e quaisquer outras indenizações pelo atraso no 
pagamento das remunerações previstas neste artigo (Lei nº 4.506, de 1964, art. 
16, parágrafo único). 

Seção II 

Rendimentos do Trabalho Não-assalariado e Assemelhados 

Rendimentos Diversos 

Art. 45.  São tributáveis os rendimentos do trabalho não-assalariado, tais como 
(Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º): 

I - honorários do livre exercício das profissões de médico, engenheiro, advogado, 
dentista, veterinário, professor, economista, contador, jornalista, pintor, escritor, 



escultor e de outras que lhes possam ser assemelhadas; 

II - remuneração proveniente de profissões, ocupações e prestação de serviços 
não-comerciais;  

III - remuneração dos agentes, representantes e outras pessoas sem vínculo 
empregatício que, tomando parte em atos de comércio, não os pratiquem por 
conta própria; 

IV - emolumentos e custas dos serventuários da Justiça, como tabeliães, notários, 
oficiais públicos e outros, quando não forem remunerados exclusivamente pelos 
cofres públicos; 

V - corretagens e comissões dos corretores, leiloeiros e despachantes, seus 
prepostos e adjuntos; 

VI - lucros da exploração individual de contratos de empreitada unicamente de 
lavor, qualquer que seja a sua natureza; 

VII - direitos autorais de obras artísticas, didáticas, científicas, urbanísticas, 
projetos técnicos de construção, instalações ou equipamentos, quando explorados 
diretamente pelo autor ou criador do bem ou da obra; 

VIII - remuneração pela prestação de serviços no curso de processo judicial. 

Parágrafo único.  No caso de serviços prestados a pessoa física ou jurídica 
domiciliada em países com tributação favorecida, o rendimento tributável será 
apurado em conformidade com o art. 245 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 19). 

 

Prestação de Serviços com Veículos 

Art. 47.  São tributáveis os rendimentos provenientes de prestação de serviços de 
transporte, em veículo próprio ou locado, inclusive mediante arrendamento 
mercantil, ou adquirido com reserva de domínio ou alienação fiduciária, nos 
seguintes percentuais (Lei nº 7.713, de 1988, art. 9º): 

I - quarenta por cento do rendimento total, decorrente do transporte de carga; 

II - sessenta por cento do rendimento total, decorrente do transporte de 
passageiros. 

§ 1º  O percentual referido no inciso I aplica-se também sobre o rendimento total 
da prestação de serviços com trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e 
assemelhados (Lei nº 7.713, de 1988, art. 9º, parágrafo único). 

§ 2º  O percentual referido nos incisos I e II constitui o mínimo a ser considerado 
como rendimento tributável. 

§ 3º  Será considerado, para efeito de justificar acréscimo patrimonial, somente o 
valor correspondente à parcela sobre a qual houver incidido o imposto (Lei nº 
8.134, de 1990, art. 20). 

Garimpeiros 

Art. 48.  São tributáveis dez por cento do rendimento bruto percebido por 
garimpeiros na venda, a empresas legalmente habilitadas, de metais preciosos, 
pedras preciosas e semipreciosas por eles extraídos (Lei nº 7.713, de 1988, art. 



10, e Lei nº 7.805, de 18 de julho de 1989, art. 22). 

§ 1º  O percentual a que se refere o caput constitui o mínimo a ser considerado 
rendimento tributável. 

§ 2º  A prova de origem dos rendimentos será feita com base na via da nota de 
aquisição destinada ao garimpeiro pela empresa compradora, no caso de ouro, 
ativo financeiro, ou outro documento fiscal emitido pela empresa compradora, nos 
demais casos (Lei nº 7.713, de 1988, art. 10, parágrafo único, e Lei nº 7.766, de 
11 de maio de 1989, art. 3º). 

§ 3º  Será considerado, para efeito de justificar acréscimo patrimonial, somente o 
valor correspondente à parcela sobre a qual houver incidido o imposto (Lei nº 
8.134, de 1990, art. 20). 

Seção III 

Rendimentos de Aluguel e Royalty 

Aluguéis ou Arrendamento 

Art. 49.  São tributáveis os rendimentos decorrentes da ocupação, uso ou 
exploração de bens corpóreos, tais como (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 3º, 
Lei nº 4.506, de 1964, art. 21, e Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º): 

I - aforamento, locação ou sublocação, arrendamento ou subarrendamento, direito 
de uso ou passagem de terrenos, seus acrescidos e benfeitorias, inclusive 
construções de qualquer natureza; 

II - locação ou sublocação, arrendamento ou subarrendamento de pastos naturais 
ou artificiais, ou campos de invernada; 

III - direito de uso ou aproveitamento de águas privadas ou de força hidráulica; 

IV - direito de uso ou exploração de películas cinematográficas ou de videoteipe; 

V - direito de uso ou exploração de outros bens móveis de qualquer natureza; 

VI - direito de exploração de conjuntos industriais. 

§ 1º  Constitui rendimento tributável, na declaração de rendimentos, o equivalente 
a dez por cento do valor venal de imóvel cedido gratuitamente, ou do valor 
constante da guia do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU correspondente 
ao ano-calendário da declaração, ressalvado o disposto no inciso IX do art. 39 (Lei 
nº 4.506, de 1964, art. 23, inciso VI). 

§ 2º  Serão incluídos no valor recebido a título de aluguel os juros de mora, multas 
por rescisão de contrato de locação, e quaisquer outras compensações pelo 
atraso no pagamento, inclusive atualização monetária. 

Exclusões no Caso de Aluguel de Imóveis  

Art. 50.  Não entrarão no cômputo do rendimento bruto, no caso de aluguéis de 
imóveis (Lei nº 7.739, de 16 de março de 1989, art. 14): 

I - o valor dos impostos, taxas e emolumentos incidentes sobre o bem que 
produzir o rendimento; 



II - o aluguel pago pela locação de imóvel sublocado; 

III - as despesas pagas para cobrança ou recebimento do rendimento; 

IV - as despesas de condomínio. 

 

Royalties 

Art. 52.  São tributáveis na declaração os rendimentos decorrentes de uso, fruição 
ou exploração de direitos, tais como (Lei nº 4.506, de 1964, art. 22, e Lei nº 7.713, 
de 1988, art. 3º, § 4º): 

I - de colher ou extrair recursos vegetais, inclusive florestais; 

II - de pesquisar e extrair recursos minerais; 

III - de uso ou exploração de invenções, processos e fórmulas de fabricação e de 
marcas de indústria e comércio; 

IV - autorais, salvo quando percebidos pelo autor ou criador do bem ou da obra. 

Parágrafo único.  Serão também considerados royalties os juros de mora e 
quaisquer outras compensações pelo atraso no pagamento, inclusive atualização 
monetária (Lei nº 4.506, de 1964, art. 22, parágrafo único). 

Art. 53.  Serão também consideradas como aluguéis ou royalties todas as 
espécies de rendimentos percebidos pela ocupação, uso, fruição ou exploração 
dos bens e direitos, além dos referidos nos arts. 49 e 52, tais como (Lei nº 4.506, 
de 1964, art. 23, e Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º): 

I - as importâncias recebidas periodicamente ou não, fixas ou variáveis, e as 
percentagens, participações ou interesses; 

II - os juros, comissões, corretagens, impostos, taxas e remunerações do trabalho 
assalariado e autônomo ou profissional, pagos a terceiros por conta do locador do 
bem ou do cedente dos direitos, observado o disposto no art. 50, I; 

III - as luvas, prêmios, gratificações ou quaisquer outras importâncias pagas ao 
locador ou cedente do direito, pelo contrato celebrado; 

IV - as benfeitorias e quaisquer melhoramentos realizados no bem locado e as 
despesas para preservação dos direitos cedidos, se, de acordo com o contrato, 
fizerem parte da compensação pelo uso do bem ou direito; 

V - a indenização pela rescisão ou término antecipado do contrato. 

§ 1º  O preço de compra de móveis ou benfeitorias, ou de qualquer outro bem do 
locador ou cedente, integrará o aluguel ou royalty, quando constituir compensação 
pela anuência do locador ou cedente à celebração do contrato (Lei nº 4.506, de 
1964, art. 23, § 1º). 

§ 2º  Não constitui royalty o pagamento do custo de máquina, equipamento ou 
instrumento patenteado (Lei nº 4.506, de 1964, art. 23, § 2º). 

§ 3º  Ressalvada a hipótese do inciso IV, o custo das benfeitorias ou melhorias 
feitas pelo locatário não constitui aluguel para o locador (Lei nº 4.506, de 1964, art. 



23, § 3º). 

§ 4º  Se o contrato de locação assegurar opção de compra ao locatário e previr a 
compensação de aluguéis com o preço de aquisição do bem, não serão 
considerados como aluguéis os pagamentos, ou a parte deles, que constituírem 
prestação do preço de aquisição (Lei nº 4.506, de 1964, art. 23, § 4º). 

Seção IV 

Rendimentos de Pensão Judicial 

Alimentos ou Pensões 

Art. 54.  São tributáveis os valores percebidos, em dinheiro, a título de alimentos 
ou pensões, em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado 
judicialmente, inclusive a prestação de alimentos provisionais (Lei nº 7.713, de 
1988, art. 3º, § 1º). 

Seção V 

Outros Rendimentos 

Art. 55.  São também tributáveis (Lei nº 4.506, de 1964, art. 26, Lei nº 7.713, de 
1988, art. 3º, § 4º, e Lei nº 9.430, de 1996, arts. 24, § 2º, inciso IV, e 70, § 3º, 
inciso I): 

I - as importâncias com que for beneficiado o devedor, nos casos de perdão ou 
cancelamento de dívida em troca de serviços prestados; 

II - as importâncias originadas dos títulos que tocarem ao meeiro, herdeiro ou 
legatário, ainda que correspondam a período anterior à data da partilha ou 
adjudicação dos bens, excluída a parte já tributada em poder do espólio; 

III - os lucros do comércio e da indústria, auferidos por todo aquele que não 
exercer, habitualmente, a profissão de comerciante ou industrial; 

IV - os rendimentos recebidos na forma de bens ou direitos, avaliados em dinheiro, 
pelo valor que tiverem na data da percepção; 

V - os rendimentos recebidos de governo estrangeiro e de organismos 
internacionais, quando correspondam à atividade exercida no território nacional, 
observado o disposto no art. 22; 

VI - as importâncias recebidas a título de juros e indenizações por lucros 
cessantes; 

VII - os rendimentos recebidos no exterior, transferidos ou não para o Brasil, 
decorrentes de atividade desenvolvida ou de capital situado no exterior; 

VIII - as importâncias relativas a multas ou vantagens recebidas de pessoa física 
no caso de rescisão de contrato, ressalvado o disposto no art. 39, XX; 

IX - a multa ou qualquer outra vantagem recebida de pessoa jurídica, ainda que a 
título de indenização, em virtude de rescisão de contrato, ressalvado o disposto no 
art. 39, XX; 

X - os rendimentos derivados de atividades ou transações ilícitas ou percebidos 
com infração à lei, independentemente das sanções que couberem; 



XI - os interesses e quaisquer outros rendimentos de partes beneficiárias ou de 
fundador e de outros títulos semelhantes; 

XII - o valor do resgate dos títulos a que se refere o inciso anterior, quando 
recebidos gratuitamente; 

XIII - as quantias correspondentes ao acréscimo patrimonial da pessoa física, 
apurado mensalmente, quando esse acréscimo não for justificado pelos 
rendimentos tributáveis, não tributáveis, tributados exclusivamente na fonte ou 
objeto de tributação definitiva; 

XIV - os juros compensatórios ou moratórios de qualquer natureza, inclusive os 
que resultarem de sentença, e quaisquer outras indenizações por atraso de 
pagamento, exceto aqueles correspondentes a rendimentos isentos ou não 
tributáveis; 

XV - o salário-educação e auxílio-creche recebidos em dinheiro; 

XVI - os juros e quaisquer interesses produzidos pelo capital aplicado, ainda que 
resultante de rendimentos não tributáveis ou isentos; 

XVII - o valor do laudêmio recebido; 

XVIII - os juros determinados de acordo com o art. 22 da Lei nº 9.430, de 1996 
(art. 243); 

XIX - os lucros e dividendos efetivamente pagos a sócios ou titular de empresa 
individual, escriturados no Livro Caixa ou nos livros de escrituração contábil, que 
ultrapassarem o valor do lucro presumido de que tratam os incisos XXVII e XXVIII 
do art. 39, deduzido do imposto sobre a renda correspondente (Lei nº 8.541, de 
1992, art. 20, e Lei nº 8.981, de 1995, art. 46). 

Parágrafo único.  Na hipótese do inciso XIII, o valor apurado será acrescido ao 
valor dos rendimentos tributáveis na declaração de rendimentos, submetendo-se à 
aplicação das alíquotas constantes da tabela progressiva de que trata o art. 86. 

Seção VI 

Rendimentos Recebidos Acumuladamente 

Art. 56.  No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá 
no mês do recebimento, sobre o total dos rendimentos, inclusive juros e 
atualização monetária (Lei nº 7.713, de 1988, art. 12). 

Parágrafo único.  Para os efeitos deste artigo, poderá ser deduzido o valor das 
despesas com ação judicial necessárias ao recebimento dos rendimentos, 
inclusive com advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem 
indenização (Lei nº 7.713, de 1988, art. 12). 

Seção VII 

Rendimentos da Atividade Rural 

Art. 57.  São tributáveis os resultados positivos provenientes da atividade rural 
exercida pelas pessoas físicas, apurados conforme o disposto nesta Seção (Lei nº 
9.250, de 1995, art. 9º). 

 


